
Protocolo 715/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 28/05/2024 às 09:59:18

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT

1.10-Resposta sobre Legislação sancionada e promulgada

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Encaminhar a Vossa Excelência o Ofício nº 0770/2024-GP/PMC com a via da legislação e cópia da respectiva
republicação no site - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Lei_Complementar_231_2024.pdf

Lei_Complementar_231_2024_Publicacao.pdf

Oficio_n_0770_2024_GP.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 231 DE 17 DE MAIO DE 2024 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.210.906 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI COMPLEMENTAR Nº 231, DE 17 DE MAIO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a redução da carga horária da 
categoria profissional Assistente Social, de 
40hs/semanais para 30hs/semanais, no âmbito do 
Município de Cáceres-MT.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das 

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Fica alterada a carga horária do cargo de Assistente Social constante no Quadro de Pessoal 

Efetivo para 30 (trinta) horas semanais.  

 

§ 1° A redução da carga horária que se refere o caput não implicará em redução de vencimento.  

 

§ 2° Aos Assistentes Sociais com contrato de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais em vigor na 

data de publicação desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do 

salário e vencimento.  

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 17 de maio de 2024. 

 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6091-FE4D-A2AC-EE46

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 21/05/2024 17:16:27 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/6091-FE4D-A2AC-EE46
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0770/2024-GP/PMC                                 Cáceres - MT, 22 de maio de 2024. 
 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda 

Câmara encaminha-nos o autógrafo de Projeto de Lei Complementar, de autoria do 

Executivo Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência a via da 

legislação e cópia da respectiva republicação no site - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descrita a seguir: 

 

Ordem 
 

 

01 

Ofício do 
Legislativo 
0504/2024-SL/CMC 

Protocolo PMC 
11.893/2024 

Projeto de Lei 
Complementar n° 

014 

De 03.05.2024 

Lei 
Complementar nº 
231  

de 17/05/2024 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre a redução da carga horária da categoria 

profissional Assistente Social, de 40hs/semanais para 

30hs/semanais, no âmbito do Município de Cáceres-MT. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.489 

de 22.05.2024 

p. 192 
 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D666-7A6C-1357-9833

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 28/05/2024 08:41:43 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/D666-7A6C-1357-9833
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  Protocolo 1- 715/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 29/05/2024 às 10:21:18

 

Encaminha publicação de Lei Complementar no diário oficial da AMM.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVA
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